
01/12/2020

Número: 0085294-22.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 10/12/2019 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PEDRO BARBOSA DE SOUZA (AUTOR) KARINA ANGELICA MONTEIRO DA COSTA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ARUANA SEGUROS S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55298
144

10/12/2019 15:42 Petição Inicial Petição Inicial

55298
146

10/12/2019 15:42 Petição Inicial Petição em PDF

55298
149

10/12/2019 15:42 Procuração_Decl Hipossuificiência_Honorários Procuração

55298
150

10/12/2019 15:42 Documentos Pessoais Outros (Documento)

55298
151

10/12/2019 15:42 Boletim de Ocorrência Outros (Documento)

55298
152

10/12/2019 15:42 Pagamento Administrativo Outros (Documento)

55298
154

10/12/2019 15:42 Documentos Médicos Documento de Comprovação

55347
384

11/12/2019 11:36 Despacho Despacho

55401
975

12/12/2019 08:58 Intimação Intimação

56621
435

18/01/2020 07:51 Emenda à Inicial Petição

56621
436

18/01/2020 07:51 PETIÇÃO Petição em PDF

56621
437

18/01/2020 07:51 CNIS_comprovação de renda Outros (Documento)

56621
438

18/01/2020 07:51 Comprovante - benefício previdenciário - historico
creditos

Outros (Documento)

58211
049

19/02/2020 10:16 Certidão Certidão

58721
322

04/03/2020 10:10 Despacho Despacho

59077
925

11/03/2020 12:37 Citação Citação

59077
927

11/03/2020 12:37 Intimação Intimação

59337
145

16/03/2020 17:38 Dispensa de Audiência Petição



59484
210

19/03/2020 08:34 Certidão Certidão

60050
737

31/03/2020 13:21 Contestação Contestação

60050
739

31/03/2020 13:21 2708664_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

60050
740

31/03/2020 13:21 ANEXO 1 Outros (Documento)

60050
743

31/03/2020 13:21 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

60050
744

31/03/2020 13:21 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

60176
721

02/04/2020 16:01 Despacho Despacho

60731
659

16/04/2020 12:25 Certidão Habilitação Advogado Certidão

60731
681

16/04/2020 12:34 Intimação Intimação

60733
385

16/04/2020 12:36 Intimação Intimação

61452
329

05/05/2020 14:43 Certidão Certidão

61453
783

05/05/2020 14:43 85294-22.2019 SEGURADORA LIDER 25A Aviso de recebimento (AR)

62268
828

21/05/2020 14:12 Petição Petição

62268
831

21/05/2020 14:12 2708664_REG_REP_PROC_01 Petição em PDF

63988
187

30/06/2020 17:30  HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

68712
193

29/09/2020 08:09 Certidão decurso de prazo Certidão

69026
290

05/10/2020 11:26 Decisão Decisão

69846
128

21/10/2020 11:25 Intimação Intimação

71886
593

01/12/2020 16:09 Petição em PDF Petição em PDF

71886
596

01/12/2020 16:09 2708664_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

71886
598

01/12/2020 16:09 Anexo 1. Outros (Documento)

71886
599

01/12/2020 16:09 Anexo 2. Outros (Documento)



 

 
EM ANEXO, FORMATO PDF.
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KARINA ANGÉLICA MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADA - OAB/PE 42.499 
 

 
 

1 
Rua São Miguel, 34, 1º Andar, Centro, Paudalho-PE, CEP: 55825-000. 

Fone: (81) 99785-0575. E-mail: karinacmonteiro@hotmail.com 

 

 

AO JUÍZO DA __ VARA CÍVEL DA CAPITAL DE PERNAMBUCO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 
brasileiro, incapacitado, portador da cédula de identidade nº 3.820.732 SSP/PE, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 743.378.904-91, residente e domiciliado no Sítio Quatis, 01, Zona 
Rural, Lagoa de Itaenga-PE, CEP 55840-000, por sua bastante procuradora que esta 

subscreve, conforme procuração anexa, Karina Angélica Monteiro da Costa, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB/PE sob o nº 42.499, com endereço na Rua São 

Miguel, 34, Centro, Paudalho-PE, CEP 55825-000, endereço eletrônico: 
karinacmonteiro@hotmail.com, vem respeitosamente, com fulcro no artigo 3º, alínea 

"b", da Lei 6.194/74, com as alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP 340/06, 
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08, 
convertida na Lei nº 11.945/09 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, 

promover 
 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA COMPLEMENTAR DE 

COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT 
 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 
inscrita no CNPJ n.09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205 e ARUANA SEGUROS S/A, inscrita no 
CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. Dantas Barreto, nº 507, salas 1214/1215, 
Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921 pelos fundamentos fáticos e jurídicos a 

serem deduzidos a seguir: 
 

 

I.   DA JUSTIÇA GRATUITA 

    A parte autora é pobre na forma da lei, está desempregada, não possui como arcar 

com o pagamento de custas e demais despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de 
sua família, razão pela qual, pede a concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA em 

qualquer instância, nos termos da Lei nº. 7.115/83 e dos arts. 98 e 99, 4§, do Código de 

Processo Civil, juntando para tal fim, declaração de hipossuficiência que segue anexa.
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II. PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE 

NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro 

DPVAT, realizou convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade 
de custear os honorários dos peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, 
conforme Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 

Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução 
da lide, e seguindo o que prevê o novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso 

VII, vem a parte autora manifestar que não tem interesse em participar da Audiência de 

Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz necessário à realização da perícia 
medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em decorrência acidente de 

trânsito em questão. Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em 

conformidade com Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 
 
 

 

 

III. DOS FATOS 

O autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o 

mesmo foi vítima de acidente de trânsito no dia 26/05/2018, ocorrido no município de 

Lagoa de Itaenga-PE, conforme vasto conjunto probatório que compõe estes autos, tais 

como Boletim de Ocorrência, documentos médicos, dentre outros.  

Frisa-se que todos os documentos pertinentes e legalmente exigidos forram 

enviados de forma tempestiva às Demandadas.  

Em virtude do acidente, mesmo depois de todo esforço para se reabilitar, o 

Autor ficou acometido de DEBILIDADE PERMANENTE NO MEMBRO 

SUPERIOR DIREITO - S52.9 - Fratura do antebraço, parte não especificada, o que 

prejudicou totalmente o exercício de suas atividades profissionais e rotineiras, conforme 

documentos médicos colacionados. 

Ao formular o requerimento administrativo (SINISTRO Nº 3190463624) para 

recebimento da indenização decorrente de INVALIDEZ PERMANENTE, as empresas 

seguradoras, efetuaram o pagamento parcial da cobertura, pagando apenas o valor de 

R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

conforme comprovante administrativo em anexo. 

Ocorre que tal pagamento não está em consonância com a realidade dos fatos, 

pois a quantia certa para cobertura do presente caso deve ser de R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais), tendo em vista que NO CASO EM QUESTÃO 
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OCORREU DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO, OU SEJA, 

INVALIDEZ TOTAL, conforme documentos médicos em anexo.  

Vale salientar que a invalidez do requerente já foi atestada pela própria 

seguradora, vez que reconhecendo a incapacidade adquirida do requerente efetuou 

apenas parte do pagamento devido, mesmo sabendo que o valor efetivamente devido era 

bem superior. 

Deste modo, inconformada com a conduta da parte Ré , não resta alternativa a 

parte autora que não seja a de se valer da tutela jurisdicional que lhe é assegurada 

Constitucionalmente. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

V. DO DIREITO 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a 
aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 
não); conforme o artigo 3º, alínea “b” da aludida lei. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos 
pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar. 

A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma 
indenização mínima, onde o pagamento resulta do simples evento danoso, tendo por 

base a responsabilidade objetiva das seguradoras que formam o consórcio DPVAT pelos 
danos pessoais que venham a causar às vítimas de trânsito, independente da apuração da 

culpa. 

Essa garantia, no caso de invalidez permanente, é de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), determinado pelo Art. 8º da Lei nº. 11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, 
que ampara a pretensão da presente ação. 

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou 

a indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente, 
conforme legislação regulamentadora da matéria é de R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais), pois a invalidez é total. 

Quanto à invalidez permanente da parte autora, os documentos médicos 

juntados aos autos comprovam de forma cristalina que a parte autora tornou-se 

portadora, exclusivamente em razão do acidente de sequelas de caráter definitivo e 

irreversível. 
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Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, receber o 

seguro que lhe é de direito, recebeu como resposta ao seu sinistro, o pagamento 

indenizatório no valor de: 

 

PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO: 

R$ 2.362,50 

Ora Excelência, o valor pago à parte autora demonstra, no mínimo, um total 

desrespeito com a legislação vigente, sendo um absurdo realizar o pagamento parcial 
fracionado ou nem realizar o pagamento do referido seguro ao beneficiário. 

Vale ainda salientar que a ré abusa de sua posição na relação obrigacional e 
não cumpre com a sua obrigação imposta em lei, tornando a efetivação do direito dos 
segurados do DPVAT cada vez mais difícil. 

Ao descumprir uma obrigação legal, a seguradora ré torna um processo que 
deveria durar cerca de 30 dias, em um calvário que normalmente se estende por vários 

anos, fazendo com que pessoas acidentadas e extremamente debilitadas tenham que 
passar por constrangimentos por falta de dinheiro, já que sem condições de trabalhar e 

sem o dinheiro do seguro, que lhe é de direito, precisam pedir ajuda a terceiros e até 
contrair empréstimos a juros altíssimos. Além do constrangimento de ver o seu direito 
tolhido sem o menor escrúpulo e receber um valor bem inferior ao esperado. 

Não sendo o bastante, a seguradora ré sempre contesta as alegações dos 
demandantes informando que a quantia já liberada fora paga de acordo com a lesão 

atestada. No entanto, a simples afirmação não é suficiente, pois a seguradora nunca 
informa o procedimento realizado para chegar a tal conclusão, podendo-se afirmar que a 

mesma faz o pagamento de valores sem o menor sentido, razão pela qual vem a juízo 
impugnar o pagamento administrativo. 

Deste modo, não deve prosperar qualquer SIMPLES alegação da seguradora ré 

de que realizou a liquidação do sinistro corretamente, tentando ludibriar o entendimento 

deste D. Juízo e prejudicar o direito da parte demandante através de leis e tabelas, a 

menos que haja a comprovação cabal de que o exposto esteja subsumido ao presente 

caso. 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação 

apresentada pelo vasto entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais 

superiores, requer que a parte ré seja condenada ao pagamento da correta indenização 

pelo seguro DPVAT, arcando com o valor complementar de R$ 7.087,50 (sete mil, 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) por ser do mais límpido direito da parte 

autora. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Face o exposto, requer que se digne determinar: 
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a) Que seja deferido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da 
Lei nº. 7.115/83 e dos arts. 98 e 99, 4§, do Código de Processo Civil, por ser a 

autora pobre na acepção legal, não podendo arcar com as custas do processo 
sem prejuízo do sustento próprio; 

b) Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de 

conciliação prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez 
que nesta matéria, as Demandadas não apresentam proposta de acordo. (art. 

319, VII do CPC); 

c) Requer a citação das requeridas, a fim de responderem aos termos da 

presente demanda, sob pena de revelia;   

d) Requer que as Requeridas apresentem todos os documentos que compõe o 
processo administrativo; 

e) Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com 

o fim de graduar a debilidade da parte autora, de acordo com a Instrução 

Normativa de n. 5/2015, que firma convênio para realização de perícias para 

estes fins.  

f) JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, 

com a condenação das Demandadas ao pagamento do complemento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, no importe de R$ 7.087,50 (sete 

mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos), desde data do prejuízo até o 

efetivo pagamento, acrescido de juros, correção monetária;  

g) Condenar o INSS ao pagamento de custas, despesas e de honorários 
advocatícios sucumbenciais, na base de 20% (trinta por cento) nos moldes da 

legislação processual civil; 

h) A retenção de 30% (trinta por cento) do valor da condenação a título de 

pagamento dos honorários advocatícios, consoante autorização expressa da 
parte autora na procuração com cláusula de onerosidade e de retenção; 
 

Protesta por todos os meios de provas em direito admitidas, de logo, 

requeridas, como juntada de documentos, perícias, diligências, testemunhas, e tudo mais 

que se tornar necessário. 

Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 
inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta 

relação. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Termos em que, pede Deferimento. 
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Recife-PE, 09/12/2019. 

KARINA A. MONTEIRO DA COSTA 

OAB/PE 42.499 
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                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190463624 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA PEDRO BARBOSA DE SOUZA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGURADORA S/A 
BENEFICIÁRIO PEDRO BARBOSA DE SOUZA
CPF/CNPJ: 74337890491

Posição em 09-12-2019 18:54:58 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

02/09/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

30/10/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/l4GxQ1zehYu1v___44C
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___ybxXf4BRHh94Z+391WrTLkQ=)

27/08/2019
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ytPRSA9pYOXoRTbhuzUQ
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___ybxXf4BRHh94Z+391WrTLkQ=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

14/08/2019

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ORwAU7oEOiRotRAjIlErA
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___ybxXf4BRHh94Z+391WrTLkQ=)

13/08/2019
ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/xrW+BZ2SYLItDBi5ZmyKI
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___ybxXf4BRHh94Z+391WrTLkQ=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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1.

2.

3.

4.

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001
AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc.
 

A parte autora deverá emendar a petição inicial, adequando-a aos requisitos do artigo 319,
inciso II, do NCPC, no sentido de informar a profissão que exerce.
A parte autora deverá emendar a petição inicial, adequando-a aos requisitos do artigo 319,
inciso II, do NCPC, no sentido de informar o estado civil.
Requer a parte autora a concessão dos benefícios da Justiça gratuita, afirmando que é
pobre na forma da lei. Dessa forma, deve a parte demandante provar documentalmente
essa condição, sob pena de restar indeferido esse pedido.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se.
 
Recife, 11 de dezembro de 2019.
 
Ana Paula Lira Melo
 Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID55347384 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos, etc. A parte autora deverá emendar a petição inicial, adequando-a aos requisitos do artigo 319,

inciso II, do NCPC, no sentido de informar a profissão que exerce. A parte autora deverá emendar a petição inicial,

adequando-a aos requisitos do artigo 319, inciso II, do NCPC, no sentido de informar o estado civil. Requer a parte

autora a concessão dos benefícios da Justiça gratuita, afirmando que é pobre na forma da lei. Dessa forma, deve a

parte demandante provar documentalmente essa condição, sob pena de restar indeferido esse pedido. Prazo de 15

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Publique-se. Recife, 11 de dezembro de 2019. Ana Paula Lira Melo Juíza de

Direito."

RECIFE, 12 de dezembro de 2019.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EM ANEXO, FORMATO PDF.
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KARINA ANGÉLICA MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADA - OAB/PE 42.499 
 

 
 

1 
Rua São Miguel, 34, 1º Andar, Centro, Paudalho-PE, CEP: 55825-000. 

Fone: (81) 99785-0575. E-mail: karinacmonteiro@hotmail.com 

 

 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, 

ARUANA SEGUROS S.A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDRO BARBOSA DE SOUZA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, através de sua bastante procuradora, vem respeitosamente, em atenção 

ao Despacho sob Id 55254130, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, nos seguintes 
termos:  

 

Para que conste o estado civil do Autor, qual seja, solteiro. 
 

Para que conste a situação de desemprego do Autor, sendo a profissão 
anteriormente exercida a de TRABALHADOR RURAL. 

 

Quanto à comprovação da hipossuficiência financeira, Excelência, o ora 

peticionante não dispõe de recursos para custear as despesas processuais sem prejuízo de 

seu sustento e de sua família. Frisa-se que é pessoa IDOSA (73 ANOS DE IDADE), 

desempregada, que sua fonte renda advém de benefícios previdenciários de valores 

mínimos, conforme CNIS juntado aos autos. 

Ademais, frisa-se que sobre tais benefícios incidem descontos de 

empréstimos consignados feitos desde a sua concessão, o que reduz a renda mensal para 

um total de R$ 1.397,32, conforme históricos de créditos juntados aos autos. 

Insta mencionar o abalo financeiro em virtude do acidente sofrido, o qual 

exigiu-lhe a compra de medicamentos e gastos com deslocamentos para tratamento e 

acompanhamento médico, conforme amplamente demonstrado pelos documentos 

médicos juntados aos autos (Doc Id 55298154). 
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KARINA ANGÉLICA MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADA - OAB/PE 42.499 
 

 
 

2 
Rua São Miguel, 34, 1º Andar, Centro, Paudalho-PE, CEP: 55825-000. 

Fone: (81) 99785-0575. E-mail: karinacmonteiro@hotmail.com 

 

Deste modo, diante a comprovação de pobreza da parte Autora e de seu 

grupo familiar, reitera o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos 

termos dos arts. 98 e seguintes do CPC, conforme Petição Inicial. 

 
Termos em que, pede Deferimento. 

 

Recife-PE, 18/01/2020. 

KARINA A. MONTEIRO DA COSTA 

OAB/PE 42.499 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

18/01/2020 07:43:22

Página 1 de 2

NIT: 125.32663.70-9 CPF: 743.378.904-91 Data de Nascimento: 16/04/1946

Nome: PEDRO BARBOSA DE SOUZA

MARIA BARBOSA DE SOUZANome da mãe:

01/2020Compet. Inicial: Compet. Final:12/2019

Identificação do Filiado

NB: 1438161422

Espécie: 21 - PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA

15021050 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CARPINAAPS:

19/09/2008Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

19/09/2008Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 998,00MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

12/2019 R$ 663,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Pago 23/12/2019 Não Não01/12/2019 a
31/12/2019

23/12/2019

Banco: 1 - BRASIL   OP: 239283 - LAGOA DO ITAENGA,PE   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 07/12/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 23/12/2019   Fim: 28/02/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,61

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 17,10

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 58,90

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 69,19

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 82,17

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 58,74

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 49,51

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 998,00

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 0,79

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 49,90

Código Descrição Rubrica Valor

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

18/01/2020 07:43:22

Página 2 de 2

NIT: 125.32663.70-9 CPF: 743.378.904-91 Data de Nascimento: 16/04/1946

Nome: PEDRO BARBOSA DE SOUZA

MARIA BARBOSA DE SOUZANome da mãe:

01/2020Compet. Inicial: Compet. Final:12/2019

Identificação do Filiado

NB: 1389791502

Espécie: 41 - APOSENTADORIA POR IDADE

15021050 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CARPINAAPS:

08/08/2006Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

08/08/2006Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 998,00MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

12/2019 R$ 734,32 CCF - CONTA-CORRENTE Pago 08/01/2020 Não Não01/12/2019 a
31/12/2019

08/01/2020

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 226744 - CARPINA   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 07/12/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 08/01/2020   Fim: 28/02/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 29,90

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 35,04

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 34,69

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 95,19

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 48,90

220 Contribuição Contag R$ 19,96

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 998,00

321 EMPRESTIMO BANCARIO (RETENCAO) R$ 85,56

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 48,90

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 2001181L93M457

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em razão da petição de ID56621436, faço os autos conclusos. O certificado

é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 19 de fevereiro de 2020.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001
AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Vistos, etc.
 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O § 1º do art. 373 do NCPC permite ao juiz proceder à inversão do ônus probatório, nos casos previstos em lei ou diante

das peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos

do caput ou à maior facilidade de obtenção do fato contrário, desde que o faça em decisão fundamentada, devendo,

ainda, conceder à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.

No presente caso, verifico tratar-se de relação de consumo, e, assim, inverto, nos termos do art. 6º, inciso VIII do CDC,

o ônus da prova para que a parte demandada apresente os meios de prova adequados para o caso em tela.

Em atenção ao art. 334 da Lei nº 13.105/2015 (CPC-2015), em vigor, designo audiência de conciliação/mediação, a qual

deve ser realizada no dia 14 de abril de 2020 às 07h:30 min;

Ressalte-se que a audiência será realizada no CEJUSC, localizada no 5° andar do Fórum do Recife/PE, Ala Norte,

devendo a Diretoria Cível de 1º grau da Capital remeter estes autos para aquele Centro Judiciário de Conciliação,

consoante estabelecido na Instrução Normativa nº 09/2016, de 17 de março de 2016 do TJPE.

Cite-se e intime-se a parte ré para comparecer à audiência.

Intime-se eletronicamente a parte autora para o mesmo desiderato, todavia, na pessoa de seu advogado (CPC/2015,

art. 334, § 9º).

Advirtam-se as partes de que: a) a ausência injustificada será  considerada como “ato atentatório à dignidade da justiça

e será sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida

em favor da União ou do Estado” (CPC-2015, art. 334, § 8º) ); b) devem estar acompanhadas na audiência por seus

advogados ou defensores públicos (CPC-2015, art. 334, § 9º); c) poderão, se preferirem, constituir representantes, por

meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir na audiência (CPC-2015, art. 334, § 10);

Advirta-se, ainda, à parte ré ciente de que o prazo de 15 (quinze) dias úteis, para contestação, sob pena de revelia e

confissão, somente fluirá do dia da audiência, se “qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver

autocomposição”, como preconiza o art. 335, inc. I, do CPC-2015.

Por fim, para fins de adequação ao procedimento previsto no atual Código de Processo Civil, intime-se, também, as

partes para indicarem o seu desinteresse na auto composição, desde que o façam expressamente, por petição, e com

10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência acima designada (§ 5º, art. 334).

Publique-se.

Recife, 04 de março de 2020.

Dia de São Casimiro.

Num. 58721322 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DAMIAO SEVERIANO DE SOUSA - 04/03/2020 10:10:47
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 Bel. Damião Severiano de Sousa

             Juiz de Direito

What do you want to do ?
New mailCopy
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 11 de março de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 14/04/2020 Hora: 07:30 .

Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

 

Eu, CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19121015424435000000054405080 Emenda à
Inicial:20011807515279000000055700372

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID58721322, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos, etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita. O § 1º do art. 373 do NCPC permite ao juiz proceder à

inversão do ônus probatório, nos casos previstos em lei ou diante das peculiaridades da causa relacionadas à

impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção

do fato contrário, desde que o faça em decisão fundamentada, devendo, ainda, conceder à parte a oportunidade de se

desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. No presente caso, verifico tratar-se de relação de consumo, e, assim, inverto,

nos termos do art. 6º, inciso VIII do CDC, o ônus da prova para que a parte demandada apresente os meios de prova

adequados para o caso em tela. Em atenção ao art. 334 da Lei nº 13.105/2015 (CPC-2015), em vigor, designo audiência

de conciliação/mediação, a qual deve ser realizada no dia 14 de abril de 2020 às 07h:30 min; Ressalte-se que a

audiência será realizada no CEJUSC, localizada no 5° andar do Fórum do Recife/PE, Ala Norte, devendo a Diretoria

Cível de 1º grau da Capital remeter estes autos para aquele Centro Judiciário de Conciliação, consoante estabelecido

na Instrução Normativa nº 09/2016, de 17 de março de 2016 do TJPE. Cite-se e intime-se a parte ré para comparecer à

audiência. Intime-se eletronicamente a parte autora para o mesmo desiderato, todavia, na pessoa de seu advogado

(CPC/2015, art. 334, § 9º). Advirtam-se as partes de que: a) a ausência injustificada será considerada como “ato

atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado” (CPC-2015, art. 334, § 8º) ); b) devem estar

acompanhadas na audiência por seus advogados ou defensores públicos (CPC-2015, art. 334, § 9º); c) poderão, se

preferirem, constituir representantes, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir na

audiência (CPC-2015, art. 334, § 10); Advirta-se, ainda, à parte ré ciente de que o prazo de 15 (quinze) dias úteis, para

contestação, sob pena de revelia e confissão, somente fluirá do dia da audiência, se “qualquer parte não comparecer ou,

comparecendo, não houver autocomposição”, como preconiza o art. 335, inc. I, do CPC-2015. Por fim, para fins de

adequação ao procedimento previsto no atual Código de Processo Civil, intime-se, também, as partes para indicarem o

seu desinteresse na auto composição, desde que o façam expressamente, por petição, e com 10 (dez) dias de

antecedência, contados da data da audiência acima designada (§ 5º, art. 334). Publique-se. Recife, 04 de março de

2020. Dia de São Casimiro. Bel. Damião Severiano de Sousa Juiz de Direito."

RECIFE, 11 de março de 2020.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 
PROCESSO: 0085294-22.2019.8.17.2001 
 
 
 
PEDRO BARBOSA DE SOUZA, já qualificado os autos do processo em epígrafe, através de
sua bastante procuradora, em atenção ao Despacho proferido sob Id 58721322, vem
respeitosamente expor e requerer o que segue:  
 
Excelência, o Autor reitera os termos da Petição Inicial, sobretudo quanto ao NÃO INTERESSE
EM PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO, nos termos do ART. 319.
VII CPC, tendo em vista que a perícia médica mostra-se indispensável ao deslinde da
controvérsia posta nos autos, de modo a atestar e graduar a debilidade da parte autora em
decorrência acidente de trânsito em questão.
Por todo o exposto, requer que este D. Juízo acate o pleito do Demandante, para que a
audiência de conciliação prévia/mediação seja DISPENSADA, nos termos do parágrafo 5º
do Art. 334, uma vez que nesta matéria, a Demandada não apresenta proposta de acordo e
depende de prova pericial. (art. 319, VII do CPC);
Requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício nº. 0005/2015 e Ofício
DPVAT/JUR nº. 583/2015, com fulcro nos princípios da celeridade e economia processual. 
 
Termos em que, pede Deferimento. 
 
Recife-PE, 16/03/2020. 
KARINA A. MONTEIRO DA COSTA 
OAB/PE 42.499
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em razão da petição de ID59337145, faço os autos conclusos. O certificado

é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 19 de março de 2020.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2708664- C3/ 2020-01325/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00852942220198172001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                       

                                                ARUANA SEGUROS S/A, empresa seguradora com sede à Rua Visconde de Piraja, 547 

- Sala 802 - Ipanema - Rio de janeiro - RJ - CEP: 22410-003, inscrita no CNPJ sob o número SDFGHNJM, e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

PEDRO BARBOSA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/06/2019. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que a parte autora não 

apresenta documentos médicos conclusivos capazes de atestar que as lesões tenham decorrido do acidente 

alegado, nem capazes de comprovar qualquer acompanhamento ou tratamento médico.  
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito pratica do por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analf abeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para  que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pú blica é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São  Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 
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Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

                                                           
4
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos pr ocessuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 

5
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/05/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                           
8
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO . Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ô nus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move PEDRO BARBOSA DE SOUZA, em curso perante a 25ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00852942220198172001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PEDRO BARBOSA DE SOUZA COMPREV VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3190463624 Lagoa do Itaenga Invalidez Permanente

25/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DIAFISÁRIA DE RADIO E ULNA DIREITOS

TRATAMENTO CIRÚRGICO,  PLACAS E PARAFUSOS, FISIOTERAPIA
EVOLUI COM BLOQUEIO ARTICULAR
DATA DA ALTA : 01/08/2019
DEFICIT FUNCIONAL LEVE (25%) EM MEMBRO SUPERIOR DIREITO

Com sequela

27/08/2019

Observações: O EXAME FÍSICO DESCRITO DEMONSTROU QUE APÓS A CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES OCORRIDAS NO TRAUMA E
O TERMINO DO TRATAMENTO, HÁ UM QUADRO SEQUELAR CARACTERIZADO POR RESTRIÇÃO DOS MOVIMENTOS
HABITUAIS EM MEMBRO SUPERIOR DIREITO, PORTANTO MANTEMOS A CONDUTA DO MÉDICO EXAMINADOR.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

VITIMA COM BLOQUEIO ARTICULAR EM ANTEBRAÇO DIREITO, COM LIMITAÇÃO NA PRONAÇÃO (60 GRAUS) E
SUPINAÇÃO (65 GRAUS), DEFICIT DE FORÇA LEVE DO MEMBRO, COM PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PEDRO BARBOSA DE SOUZA COMPREV VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3190463624 Lagoa do Itaenga Invalidez Permanente

25/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DIAFISÁRIA DE RADIO E ULNA DIREITOS

TRATAMENTO CIRÚRGICO,  PLACAS E PARAFUSOS, FISIOTERAPIA
EVOLUI COM BLOQUEIO ARTICULAR
DATA DA ALTA : 01/08/2019
DEFICIT FUNCIONAL LEVE (25%) EM MEMBRO SUPERIOR DIREITO

Com sequela

27/08/2019

Observações: O EXAME FÍSICO DESCRITO DEMONSTROU QUE APÓS A CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES OCORRIDAS NO TRAUMA E
O TERMINO DO TRATAMENTO, HÁ UM QUADRO SEQUELAR CARACTERIZADO POR RESTRIÇÃO DOS MOVIMENTOS
HABITUAIS EM MEMBRO SUPERIOR DIREITO, PORTANTO MANTEMOS A CONDUTA DO MÉDICO EXAMINADOR.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

VITIMA COM BLOQUEIO ARTICULAR EM ANTEBRAÇO DIREITO, COM LIMITAÇÃO NA PRONAÇÃO (60 GRAUS) E
SUPINAÇÃO (65 GRAUS), DEFICIT DE FORÇA LEVE DO MEMBRO, COM PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PEDRO BARBOSA DE SOUZA COMPREV VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3190463624 Lagoa do Itaenga Invalidez Permanente

25/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE OSSOS DO ANTEBRAÇO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (P.3)
ALTA

Observações:

Documentos
complementares:

@P.1 SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PEDRO BARBOSA DE SOUZA COMPREV VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3190463624 Lagoa do Itaenga Invalidez Permanente

25/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 22/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE OSSOS DO ANTEBRAÇO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (P.3)
ALTA

Observações:

Documentos
complementares:

@P.1 SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3190463624
Nome do(a) Examinado(a): Pedro Barbosa de Souza
Endereço do(a) Examinado(a): Si Quatis 1, 743   Casa

Zona Rural   Lagoa do Itaenga   PE   CEP: 55840-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PE ] 38209732
Data local do acidente: [ 25/05/2018 ] 
Data local do exame: [ 27/08/2019 ] RECIFE [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DIAFISARIA DE RADIO E ULNA DIREITOS

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: PLACAS E PARAFUSOS, FISIOTERAPIA
Complicações: EVOLUI COM BLOQUEIO ARTICULAR
Data da Alta: 01/08/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

VITIMA COM BLOQUEIO ARTICULAR EM ANTEBRAÇO DIREITO, COM LIMITAÇÃO NA PRONAÇÃO (60 GRAUS) E
SUPINAÇÃO (65 GRAUS), DEFICIT DE FORÇA LEVE DO MEMBRO, COM PRESENÇA DE CICATRIZ CIRURGICA.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

LIMITAÇÃO LEVE DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO, COM BLOQUEIO ARTICULAR
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO SUPERIOR - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM

Dr. Leonardo de Faria Neves
CPF - 045.955.274-03
CRM/PE - 17742
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: PEDRO BARBOSA DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/05/2018Data do acidente:

Seguradora: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

743.378.904-91

PEDRO BARBOSA DE SOUZA

ASL-0266040/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA : 919.419.384-34

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

PEDRO BARBOSA DE SOUZA : 743.378.904-91

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 05/08/2019
Nome: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

Data do cadastramento: 05/08/2019
Nome: Josyelli de Oliveira Cabral

CPF: 054.598.464-55CPF: 919.419.384-34

MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA Josyelli de Oliveira Cabral
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: PEDRO BARBOSA DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/05/2018Data do acidente:

Seguradora: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

3190463624Número do Sinistro:

743.378.904-91

PEDRO BARBOSA DE SOUZA

ASL-0266040/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

PEDRO BARBOSA DE SOUZA : 743.378.904-91

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 14/08/2019
Nome: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

Data do cadastramento: 14/08/2019
Nome: ABENILDA MARIA BARBOSA

CPF: 028.384.474-40CPF: 919.419.384-34

MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA ABENILDA MARIA BARBOSA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190463624 Vítima: PEDRO BARBOSA DE SOUZA

Data do Acidente: 25/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), PEDRO BARBOSA DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190463624 Vítima: PEDRO BARBOSA DE SOUZA

Data do Acidente: 25/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), PEDRO BARBOSA DE SOUZA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto, sem abreviações e/ou rasuras, de todos os campos
dos Dados Cadastrais, pois o entregue está incompleto.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190463624 Vítima: PEDRO BARBOSA DE SOUZA

Data do Acidente: 25/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), PEDRO BARBOSA DE SOUZA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.

O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190463624 Vítima: PEDRO BARBOSA DE SOUZA

Data do Acidente: 25/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), PEDRO BARBOSA DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: PEDRO BARBOSA DE SOUZA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 237

Agência: 000001783-3

Conta: 000000510976-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 02/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: PEDRO BARBOSA DE SOUZA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 01783-3

CONTA: 000000510976-0

Nr. Autenticação
BRADESCO0209201905000000000023701783000000510976236250  PAGO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001
AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc.
 

1.    Diante do fato notório da pandemia do coronavirus
(COVID-19), bem como das determinações
exaradas por este Tribunal através da Portaria
Conjunta n° 05, de 17 de março de 2020, e do Art.
14 do Ato 1027/2020, determino o cancelamento
da audiência conciliatória do Art. 334 do CPC,
designada para o dia 14 de abril de 2020, às
07h30min, podendo as partes, a qualquer tempo,
conciliarem e requererem a homologação judicial;

2.    Fale a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias,
sobre a contestação de ID n° 60050739;

3.    Intimem-se.
                        
   
Recife, 02 de abril de 2020.
 
 
Ana Paula Lira Melo

                                                        Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB/PE25393-D da parte SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA. Certifico, também, que deixei de habilitar a referida advogada como patrona da segunda demandada,

ARUANA SEGUROS S.A., em razão da ausência, nos autos, de procuração em seu nome. 

RECIFE, 16 de abril de 2020.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID60176721 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos, etc. 1. Diante do fato notório da pandemia do coronavirus (COVID-19), bem como das

determinações exaradas por este Tribunal através da Portaria Conjunta n° 05, de 17 de março de 2020, e do Art. 14 do

Ato 1027/2020, determino o cancelamento da audiência conciliatória do Art. 334 do CPC, designada para o dia 14 de

abril de 2020, às 07h30min, podendo as partes, a qualquer tempo, conciliarem e requererem a homologação judicial; 2.

Fale a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação de ID n° 60050739; 3. Intimem-se. Recife, 02 de

abril de 2020. Ana Paula Lira Melo Juíza de Direito."

RECIFE, 16 de abril de 2020.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s)ARUANA SEGUROS S.A para, no prazo legal, juntar
procuração/substabelecimento referente a advogada RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB/PE25393-
D . 

RECIFE, 16 de abril de 2020.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a citação de SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de maio de 2020

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2708664- C3/ 2020-01325/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00852942220198172001 

  

  

                                    ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove PEDRO BARBOSA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

substabelecimento para o fim de regularizar a representação processual da Seguradora. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  inscrito sob o nº 30225 - OAB/PE 

sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

RECIFE, 20/05/2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

 

  

 

 

Num. 62268831 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 21/05/2020 14:12:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052114125687500000061149559
Número do documento: 20052114125687500000061149559



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram conferidos 

por ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move PEDRO BARBOSA DE SOUZA, em curso perante a 25ª VARA CÍVEL da comarca de 

RECIFE, nos autos do Processo nº 00852942220198172001. 

  

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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HABILITAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo sem que a parte autora se manifestasse do despacho de

ID60176721. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 29 de setembro de 2020.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001
AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Vistos, etc.  

         1. Observo que a presente demanda se refere à cobrança de seguro DPVAT. Essas
ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s)
lesão(ões). Sem esse exame a ré sempre se recusa a fazer qualquer tipo de transação. 

2. Diante do exposto, nomeio como perito do juízo o Dr. Paulo Fernando
Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado na Rua Jornalista
Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-
260, telefone: (81) 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo
Educacional), fixando seus honorários em R$300,00, importância estabelecida por meio do
Convênio nº014/2017- TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT S/A, sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente,
aceitou o encargo. 

3. Assim, intime-se a ré, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$300,00 (trezentos reais), perante a Caixa
Econômica Federal, e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico. 

4. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar ciência
da presente decisão e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico. 

5. Após efetuado o depósito, intime-se o perito para que indique o local, dia e hora
em que será realizada a perícia. 

6. Também determino que a secretaria preste todo auxílio que o supramencionado
perito judicial necessitar para o efetivo cumprimento do seu mister. 

CUMPRA-SE.
Recife, 05 de outubro de 2020.
 
Ana Paula Lira Melo
  Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085294-22.2019.8.17.2001 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE SOUZA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID69026290, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Vistos, etc. 1. Observo que a presente demanda se refere à cobrança de seguro DPVAT. Essas ações,

como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões). Sem esse exame a ré

sempre se recusa a fazer qualquer tipo de transação. 2. Diante do exposto, nomeio como perito do juízo o Dr. Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado na Rua Jornalista Paulo

Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: (81) 4101-0698

(empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional), fixando seus honorários em R$300,00, importância

estabelecida por meio do Convênio nº014/2017- TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder do

Consórcio do Seguro DPVAT S/A, sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. 3.

Assim, intime-se a ré, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial

do valor de R$300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, e, querendo, oferecer quesitos

complementares e indicar assistente técnico. 4. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar

ciência da presente decisão e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico. 5. Após

efetuado o depósito, intime-se o perito para que indique o local, dia e hora em que será realizada a perícia. 6. Também

determino que a secretaria preste todo auxílio que o supramencionado perito judicial necessitar para o efetivo

cumprimento do seu mister. CUMPRA-SE. Recife, 05 de outubro de 2020. Ana Paula Lira Melo Juíza de Direito"

RECIFE, 21 de outubro de 2020.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Juntada de honorários periciais
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2708664- C3/ 2020-01325/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00852942220198172001

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove PEDRO BARBOSA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença 
de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 27 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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25/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0085294-22.2019.817.2001
N° DO PROCESSO

25/11/2020
DATA DA GUIA

040271700162011187
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

PEDRO BARBOSA DE SOUZA FISÍCA 74337890491
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

57887C732274C5D8
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12422.899174 3 84720000030000
CÓDIGO DE BARRAS

Num. 71886598 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 01/12/2020 16:09:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120116090919200000070476457
Número do documento: 20120116090919200000070476457



 

Data de Emissão: 18/11/2020 - Hora: 10:07:27 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12422.899174 3 84720000030000

2717 / 839299

18/11/2020 040271700162011187 DJ 18/11/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000124228991-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12422.899174 3 84720000030000

2717 / 839299

040271700162011187 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000124228991-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 25A VARA CIVEL

2717

PEDRO BARBOSA DE SOUZA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01820271

00852942220198172001

040271700162011187

- 6

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01820271 - 6

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

PEDRO BARBOSA DE SOUZA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100852942220198172001

RECIFE - 25A VARA CIVELVARA:

040271700162011187

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

17/12/2020

17/12/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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